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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

       
   
OFÍCIO PRE-LEG Nº 0459/2022  Petrópolis,  06 de Julho de 2022 
   

 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP 3538/2022 que:
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA "CARTILHA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA" NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ", de autoria da Vereadora GILDA BEATRIZ, aprovado em
Sessão Ordinária de 05/07/2022.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






HINGO HAMMES



Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
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